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 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo AgostinhoUNIDADE JURISDICIONADA:
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Luiz Cabral de Oliveira Filho
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Clayton da Silva Marques

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO. LIMITES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS. CUMPRIMENTO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
RECOLHIMENTO INTEGRAL. NÍVEL DE
TRANSPARÊNCIA DESEJADO. FALHAS DE
NATUREZA FORMAL. 

1. Quando não forem identificadas irregularidades
consideradas graves, sendo cumpridos os limites
legais e constitucionais, restando apenas achados
de natureza formal, deverá haver recomendação
pela aprovação das contas, ainda que com
ressalvas.

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 15/10/2020,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas
de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de Contas de
Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO os termos da defesa apresentada pelo Sr. Luiz Cabral de Oliveira
Filho, enquanto o Sr. Clayton da Silva Marques deixou transcorrer o prazoin albis 
para apresentação de sua defesa;

CONSIDERANDO o cumprimento de todos os limites legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições previdenciárias devidas
ao RPPS, tanto a parte patronal quanto a descontada dos servidores;
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1.  

2.  

3.  

CONSIDERANDO o repasse total das contribuições descontadas dos servidores ao
RGPS;

CONSIDERANDO que as contribuições patronais não recolhidas ao RGPS
representaram apenas 0,16% do total devido no exercício;

CONSIDERANDO que o Executivo Municipal apresentou nível de transparência
classificado como Desejado, conforme aplicação da metodologia de levantamento do
ITMPE;

CONSIDERANDO os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade;

 Luiz Cabral De Oliveira Filho:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Cabo de Santo
Agostinho a  das contas do(a) Sr(a). Luiz Cabral Deaprovação com ressalvas
Oliveira Filho, relativas ao exercício financeiro de 2018. (no período de 01/01 a 28/11
/2018).

 Clayton Da Silva Marques:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Cabo de Santo
Agostinho a  das contas do(a) Sr(a). Clayton Da Silvaaprovação com ressalvas
Marques, relativas ao exercício financeiro de 2018. (no período de 29/11 a 31/12
/2018)

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70,
inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda,
nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas :

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de recursos, a fim de
que seja considerada a suficiência de saldos em cada conta para
realização de despesas, evitando, assim, contrair obrigações sem lastro
financeiro, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Adotar as providências cabíveis para a contabilização da Provisão para
Perdas dos Créditos da Dívida Ativa do município;

Atentar para a qualidade dos investimentos realizados na educação
municipal, visando não só a aplicação indiscriminada dos recursos, mas
sobretudo, os aspectos da eficiência, eficácia e efetividade do gasto
público, a fim de que os recursos investidos sejam revertidos em benefício
dos estudantes, contribuindo, de forma real e efetiva, para o
desenvolvimento das suas potencialidades cognitivas; e
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4.  Elaborar levantamento das causas determinantes que afetam o problema
da mortalidade infantil do município, a fim de que sejam elaboradas ações
adequadas e eficientes à preservação da vida dos munícipes.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA
SANTOS
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